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1º Promotor de Justiça de Buíque, pelo critério de antiguidade (Judicial:
por distribuição, perante a Vara Única da Comarca de Buíque;
Extrajudicial: Promoção dos direitos das Fundações, Meio Ambiente,
Patr imônio Público, Consumidor, Habitação e Urbanismo e
enfrentamento à Sonegação Fiscal). O Presidente, então, agradeceu a
todos e declarou encerrada a sessão.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Presidente do Conselho
Superior, comunicamos aos Excelentíssimos Senhores Membros: Dr.
PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA - Corregedor-Geral, Dr.
RICARDO LAPENDA FIGUEIROA(substituindoDrª. LÚCIA DE
ASSIS),Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES TAVARES, Dr. CHARLES
HAMILTON DOS SANTOS LIMA (substituindo Dr. EDSON JOSÉ
GUERRA), Drª. CHRISTIANE ROBERTA GOMES DE FARIAS
SANTOS, Drª GIANI MARIA DO MONTE SANTOS RODOLFO DE
MELO, Dr. AGUINALDO FENELON DE BARROS, Drª. MARIA IVANA
BOTELHO VIEIRA DA SILVA, e à Presidente da Associação do
Ministério Público - AMPPE, a realização da 36ª Sessão Virtual
Ordinária/2024, no período de 16 a 20 de setembro de 2024.
Lembramos, ainda, que a relação dos processos deve ser encaminhada
com antecedência mínima de 03 (três) dias do início da referida sessão,
ou seja, até a quarta-feira, dia 11/09/2024, e que os votos deverão ser
inseridos na pasta “Sessão Virtual” até um dia antes do início da sessão
(dia 13/09/2024).

Recife, 04 de setembro de 2024.

Ana Carolina Paes de Sá Magalhães
Promotora de Justiça
Secretária do CSMP

AVISO CSMP Nº 172/2024
Recife, 4 de setembro de 2024

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de
03/02/2023;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando a inclusão no programa de teletrabalho do MPPE, através
da POR-SUBADM nº 308/2023, publicada no DOE em 13/03/2023, na
modalidade integral;

Considerando o constante do artigo 24 da RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, quanto ao desligamento no programa de teletrabalho;

Considerando o constante nos incisos II e III do artigo 24 da
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RES-PGJ n° 10, de 18 de maio de 2022, quanto ao desligamento no
programa de teletrabalho;

Considerando o constante do inciso VI do artigo 12 da RES-PGJ n° 10,
de 18 de maio de 2022;

Considerando a solicitação da servidora no processo SEI nº
19.20.0421.0003596/2023-22 ;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Desligar do regime de teletrabalho na modalidade integral, Mariana
Jatobá Xavier Germino, Assessor de Membro, matricula nº 190.346-2, a
partir de 05/08/2024;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os efeitos ao dia 05/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de setembro de 2024.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023, publicada no Diário Oficial do Ministério
Público de 03/02/2023;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017,
publicada em 05/07/2017;

Considerando o constante no inciso II da Portaria POR-PGJ nº
506/2023, de 02/02/2023 e publicada em 03/02/2023;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando o teor do Processo nº 19.20.0135.0020938/2024-26,
protocolado no SEI - Sistema Eletrônico de Informações;

Considerando a indicação da chefia imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar JEMESSON DA SILVA RIBEIRO, Servidor Extraquadro,
matrícula nº 189.536-2, lotado na Divisão Ministerial de Documentação e
Arquivo, para o exercício das funções de Administrador Ministerial de
Sede de Nível 1, do Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra,
atribuindo-lhe a correspondente gratificação símbolo FGMP-4, por um
período de 04 dias, correspondentes ao período de 20 a 23/08/2024,
tendo em vista o gozo de folgas compensadas da titular MARILENE
SIQUEIRA LIMA, Servidora Extraquadro, matrícula nº 188.285-6;

Esta portaria retroagirá ao dia 20/08/2024.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 04 de Setembro de 2024.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
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